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Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa BANDEIRANTES DA AMAZÔNIA INDUSTRIA GRÁFICA
LTDA, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto Nº 194/2004 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de MANUAL
TÉCNICO IMPRESSO, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação
p o s t e r i o r.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação dos produtos constantes no Art. 1º desta Portaria,
será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei N.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de insumos e bens
de capital:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

MANUAL TÉCNICO IMPRESSO 464,173 542,949 651,539
Total de Insumos 464,173 542,949 651,539
Bens de Capital 1,440,000 NIHIL NIHIL

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto MANUAL TÉCNICO IMPRESSO, do Processo Produtivo Básico estabelecido no
Inciso III do art. 1.º da Portaria Interministerial n.º 548 - MDIC/MCT, 18 de setembro de 2003.

II o aumento do capital social com a integralização anual dos valores previstos como recursos próprios no quadro de fontes e usos do
projeto, nos seguintes montantes anuais: R$ 662.026,53no 1º ano, R$ 109.172,55 no 2º ano e R$ 143.958,69 no 3º ano ;

III o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

IV a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
V o cumprimento das exigências contidas na Resolução N.º 201, de 31 de agosto de 2001, bem como as demais Resoluções, Portarias

e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID486810-0>PORTARIA Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I,
da Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 4.756, de 20 de
junho de 2003, e art. 95, item VI, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria GM/IBAMA/Nº de 230, 14 de maio de 2003,

Considerando as disposições do art. 27, § 1°, da Lei n.º
9.985, de 18 de junho de 2000, e nos termos dos arts. 12, inc. I, e 16
do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002que instituiu o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação;

Considerando que o Plano de Manejo da Estação Ecológica
do Seridó no Estado do Rio Grande do Norte, foi elaborado ob-
servadas as exigências técnicas previstas nos citados atos normativos
ambientais de regência;

Considerando, ainda, a necessidade de disponibilizar o men-
cionado Plano de Manejo para consulta do público, na sede da men-
cionada unidade de conservação e no centro de documentação do
órgão executor; e,

Considerando as proposições apresentadas no processo IBA-
MA n° 02001.007145/2004-99, pela Diretoria de Ecossistemas-DI-
REC, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Estação Ecológica do
Seridó, localizada no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Tornar disponível para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informação Am-
biental - CNIA/IBAMA, bem como na página do IBAMA na In-
ternet.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID486814-0>PORTARIA Nº 2, DE 7 DE JANEIRO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24
Anexo I, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 4.756, de
20 junho de 2003, e art. 95, item VI do Regimento Interno aprovado
pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que a regulamentou; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ecossistemas - DIREC, no Processo IBAMA nº 02001.007711/2002-
09, resolve:

Art. 1º Criar o Conselho Consultivo da Área de Proteção
Ambiental - APA Carste de Lagoa Santa, no Estado de Minas Gerais,
com a finalidade de contribuir com a implantação e implementação
de ações destinadas a consecução dos objetivos de criação da referida
Unidade de Conservação.

Art. 2º O Conselho Consultivo a Área de Proteção Am-
biental - APA Carste de Lagoa Santa, será integrado pelos repre-
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sentantes dos seguintes órgãos, entidades e organizações não go-
vernamentais:

I - um representante do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

II - dois representante da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Governo de Minas Ge-
rais -SEMAD, sendo um titular e um suplente;

III - um representante do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Ambiental de Lagoa Santa, na condição de titular e um
representante do Município de Lagoa Santa, como suplente;

IV - um representante Conselho Municipal de Defesa e Con-
servação do Meio Ambiente de Matozinhos, na condição de titular e
um representante do Município de Matozinhos, como suplente;

V - um representante do Conselho Municipal de Meio Am-
biente de Pedro Leopoldo, na condição de titular e um representante
do Município de Pedro Leopoldo, como suplente;

VI - um representante do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Ambiental de Funilândia, na condição de titular e um
representante do Município de Funilândia, como suplente;

VII - um representante do Conselho Municipal de Meio
Ambiente de Confins, na condição de titular e um representante do
Município de Confins, como suplente;

VIII - um representante do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Ambiental de Vespasiano, na condição de titular e um
representante do Município de Vespasiano, como suplente;

IX - um representante da Universidade Federal de Minas
Gerais - UFMG, na condição de titular e um representante do Ins-
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, como
suplente;

X - um representante da Polícia Militar de Meio Ambiente
de Minas Gerais, na condição de titular e um representante da Em-
presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas
Gerais - EMATER, como suplente;

XI - um representante da Companhia de Saneamento de
Minas Gerias - COPASA, na condição de titular e um representante
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Ur-
bana do Governo de Minas Gerais - SEDRU, como suplente;

XII - um representante da Associação Brasileira de Águas
Subterrâneas de Minas Gerais - ABAS/MG, na condição de titular e
um representante do Grupo Bambui de Pesquisas Espeleológicas,
como suplente;

XIII - um representante da Associação de Desenvolvimento
de Artes Ofícios - ADAO, na condição de titular e um representante
da Associação Circuito das Grutas, como suplente;

XIV - um representante do Instituto Guaicuy - SOS Rio das
Velhas/Projeto Manuelzão, na condição de titular e um representante
da Associação Mineira de Defesa do Ambiente -AMDA, como su-
plente;

XV - um representante do Sindicato dos Produtores Rurais
de Lagoa Santa, na condição de titular e um representante do Sin-
dicato Rural de Pedro Leopoldo, como suplente;

XVI - um representante dos Condomínios Residenciais Ho-
rizontais da APA Carste de Lagoa Santa, na condição de titular e um
representante do Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia -CREA /Inspetoria de Pedro Leopoldo/MG, como su-
plente;

XVII - um representante da Câmara do Mercado Imobiliário
-CMI, na condição de titular e um representante da Associação Co-
mercial Industrial Agropecuária e Serviços de Lagoa Santa - ACIAS,
como suplente;

XVIII - um representante da Associação Brasileira dos Pro-
dutores de Cal - ABPC, na condição de titular e um representante do
Sindicato das Empresas Extrativistas de Minas Gerais - SINDIEX-
TRA, como suplente;

XIX - um representante da Associação Brasileira de Cimento
Portland - ABCP, na condição de titular e um representante do Sin-
dicato das Indústrias Produtoras de Cimento de Minas Gerais, como
suplente;

XX - um representante do Sindicato da Indústria de Cons-
trução Civil no Estado de Minas Gerais - SINDUSCON, na condição
de titular e um representante do Sindicato Nacional dos Aeropor-
tuários, como suplente;

XXI - um representante do Comitê da Bacia Hidrográfica do
Ribeirão da Mata, na condição de titular e um representante do
Comitê Peter Lund, como suplente;

XXII - um representante da Associação Comunitária Antônio
Francisco Lisboa, na condição de titular e um representante do Ins-
tituto do Cerrado, como suplente;

Parágrafo único. O Chefe da Área de Proteção Ambiental
Carste de Lagoa Santa representará o IBAMA no Conselho Con-
sultivo e o presidirá.

Art.3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental
Carste de Lagoa Santa serão fixados em Regimento Interno.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de até noventa dias, a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID486818-0>PORTARIA Nº 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I,
da Estrutura Regimental, aprovado pelo Decreto nº 4.756, de 20 de
junho de 2003, e art. 95, item VI, do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria GM/IBAMA/Nº de 230, 14 de maio de 2003;

Considerando as disposições do art. 27, § 1º, da Lei n.º
9.985, de 18 de junho de 2000, e nos termos dos artigos 12, inciso I,
e 16 do Decreto n.º 4.340, de 22 de agosto de 2002;

Considerando que o Plano de Manejo do Parque Nacional
das Emas, no Estado de Goiás, foi elaborado em observância às
exigências técnicas previstas nos citados atos normativos ambientais
de regência;

Considerando, ainda, a necessidade de disponibilizar o men-
cionado Plano de Manejo para consulta do público, na sede da men-
cionada unidade de conservação e no centro de documentação do
órgão executor; e resolve:

Art.1º Aprovar o Plano de Manejo do Parque Nacional das
Emas, localizado no Estado de Goiás.

Art.2º Tornar disponível para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informação Am-
biental - CNIA/IBAMA, bem como na página do IBAMA na In-
ternet.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

GABINETE DO MINISTRO

<!ID486953-0> PORTARIA No 9, DE 10 DE JANEIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, INTERINO, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo art. 1o, inciso I, do Decreto no 3.125, de 29 de julho
de 1999, observada a Resolução no 19, de 28 de junho de 2002, do
Conselho Nacional de Desestatização - CND, tendo em vista o dis-
posto no art. 18, inciso II, da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998,
resolve:

Art. 1o Autorizar a cessão, sob a forma de utilização gratuita,
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, de imóvel nacional interior constituído por
terreno com área de 450,59ha, parte de um todo maior com
682,1425ha, situado no Distrito de Pacotuba, denominado de Bananal
do Norte, Município de Cachoeiro do Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, objeto da Transcrição no 15.562 do Cartório do 1o Ofício
daquela Comarca, com os seguintes limites e confrontações: inicia-se
no Ponto 01, de coordenadas planas UTM 7.703.741,9522 N e
261.091,2378 E; segue por uma linha seca de azimute 232º55'36" e
distância de 108,512 metros até chegar ao Ponto 02, de coordenadas
planas UTM 7.703.676,5370 N e 261.004,6595 E; segue por uma
linha seca de azimute 181°40'37" e distância de 64,661 metros até
chegar ao Ponto 03, de coordenadas planas UTM 7.703.611,9033 N e
261.002,7673 E; segue por uma linha seca de azimute 194°21'34" e
distância de 56,016 metros até chegar ao Ponto 04, de coordenadas
planas UTM 7.703.557,6369 N e 260.988,8750 E; segue por uma
linha seca de azimute 230°44'52" e distância de 63,517 metros até
chegar ao Ponto 05, de coordenadas planas UTM 7.703.517,4476 N e
260.939,6896 E; segue por uma linha seca de azimute 223°43'50" e
distância de 47,565 metros até chegar ao Ponto 06, de coordenadas
planas UTM 7.703.483,0774 N e 260.906,8096 E; segue por uma
linha seca de azimute 163°21'05" e distância de 42,209 metros até
chegar ao Ponto 07, de coordenadas planas UTM 7.703.442,6376 N e
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